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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

O  SINDICATO  INTERMUNICIPAL  DOS  ESTABELECIMENTOS  DE
EDUCAÇÃO  INFANTIL  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE DO SUL  –  SINDICRECHES
protocola petição (Evento 157) na qual requer sua habilitação como amicus curiae na presente
demanda, a fim de colaborar de forma técnica e efetiva para o deslinde do feito. Argumenta ser
entidade  sindical  que  representa  legalmente  a  categoria  dos  estabelecimentos  de  educação
infantil com base territorial em todo o Estado do Rio Grande do Sul, com exceção da cidade de
Caxias do Sul, e que possui, dentre as suas prerrogativas, a representação, perante as autoridades
administrativas  e  judiciárias,  dos  interesses  gerais  da  sua  categoria  ou  individuais  de  seus
associados.  Afirma  que,  na  condição  de  amicus  curiae,  buscará  trazer  aos  autos  o
posicionamento da entidade sindical quanto ao presente tema e contribuir de forma efetiva para
a questão tratada, uma vez que se trata de tema complexo cujo teor requer muito diálogo entre as
partes. Propõe, por fim, a designação de audiência de conciliação entre as partes, a fim de que
seja oportunizado o diálogo entre elas. Junta documentos

Posteriormente, o Estado do Rio Grande do Sul protocola petição (Evento 159) a
fim  de  noticiar  que  protocolou,  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  nº
5034650-46.2021.8.21.7000, petição que contempla a análise das alterações normativas trazidas
pelo Decreto nº 55.852, de 22 de abril de 2021, que impacta diretamente na análise do tema
recorrido.

No  Evento  160,  a  Federação  dos  Professores,  Trabalhadores  Técnicos  e
Administrativos  e  Auxiliares  Empregados  em  Estabelecimentos  de  Ensino  –  FETEE-Sul
protocola  manifestação  relativa  à  petição  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  anteriormente
mencionada (Evento 159),  requerendo a confirmação,  por  este  juízo,  dos  termos  da liminar
deferida, reiterando a impossibilidade de realização de atividades presenciais enquanto vigente a
bandeira  preta  e  independente  de  flexibilização,  até  mesmo  a  título  de  tutela  inibitória  e
enquanto  não  analisado  o  mérito  do  recurso  de  Agravo  de  Instrumento.  Requer  ainda  a
cominação de multa ao estado do Rio Grande do Sul, a ser estimada por este Juízo, no caso de
desobediência à decisão liminar proferida.

A parte autora, ASSOCIAÇÃO MÃES E PAIS PELA DEMOCRACIA – AMPD,
no Evento 161, afirma que o Estado do RS incorre em flagrante desrespeito à decisão proferida
por este Juízo. Requereu que seja o mesmo advertido, com a máxima urgência, para que cumpra
a decisão antecipatória  de tutela (Evento 13),  a  qual reconhece  estar  em vigor,  mantendo a

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

:: 10007461330 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprim...

1 of 4 25/04/2021 13:13



5019964-94.2021.8.21.0001 10007461330 .V9

suspensão das aulas presencias enquanto perdurar a bandeira preta, sob pena de aplicação de
sanções coercitivas, forte no art. 139, IV, do CPC.

Na  sequência,  a  Federação  dos  Professores,  Trabalhadores  Técnicos  e
Administrativos e Auxiliares Empregados em Estabelecimentos de Ensino – FETEE-SUL, no
Evento 162, postula, diante da iminência de descumprimento, a manifestação formal desta vara
reafirmando  a  decisão  liminar,  uma vez  que  mantida  a  Bandeira  Preta  e  que  a  adoção  de
protocolos mais flexíveis já estava prevista na decisão em vigor, sendo que o ato legislativo do
Poder  Executivo não tem o condão de  alterar  decisão judicial,  sob pena  de infringência  ao
princípio do contraditório e do devido processo legal.

Por sua vez, o Estado do Rio Grande do Sul, no Evento 165, diz que a parte autora
faz uma tentativa de distorção sobre o alcance da manifestação do Estado nos autos do Agravo
de  Instrumento  nº  5034650-46.2021.8.21.7000,  observando  que  o  item  2  da  referida  peça
processual  –  denominado “Da  repercussão  da  alteração  normativa.  Delimitação  objetiva  do
agravo de instrumento.” - teve como única finalidade delimitar objetivamente o recurso com
julgamento em sessão virtual em curso, pois a comparação entre a decisão agravada e o Decreto
nº 55.852, de 22 de abril de 2021 demanda uma análise criteriosa para o adequado julgamento
do recurso. Afirma que da análise do contexto processual decorre a conclusão no sentido de que
a  decisão  agravada  realmente  impede  a  realização  de  aulas  presenciais  quando  vigente  a
Bandeira  Final  Preta,  o  que  não  abrange  –  e  nem poderia  abranger,  visto  que  se  trata  de
consequência da  dinâmica  da  política pública a  cargo  do  Poder  Executivo –,  a  hipótese  de
Bandeira Final  Preta  com cogestão,  já que esta modalidade permite a  adoção  das restrições
estabelecidas para a Bandeira Final Vermelha, com reflexos nas atividades de ensino presencial.
Refere que conteúdo prático idêntico às regiões classificadas como de Bandeira Final Vermelha,
a conclusão mais acertada é a de que os municípios das regiões de Bandeira Final Preta com
cogestão, nos termos da decisão liminar, poderão retomar as atividades presenciais de ensino,
uma  vez  que,  afora  adotando  forçadas  construções  semânticas,  trata-se,  efetivamente,  de
Bandeira Final Vermelha, e não Preta. Reitera que a bandeira final, na exata dicção constante da
medida liminar, será, para todos os efeitos, a vermelha, o que tal fato, sem implicar qualquer
descumprimento  daquela  ordem  judicial,  viabiliza  a  adoção  da  educação  presencial,
especialmente quando se ponderam os critérios técnicos e científicos que autorizaram a cogestão
neste momento da pandemia. Por fim, menciona que de todo o contexto, notadamente por se
tratar de tema com julgamento em curso pela 4ª Câmara Cível do TJRS, com a expressa menção
do Relator de que será conhecido e avaliado pelo colegiado, deflui a inadequação da pretendida
substituição  do  juízo  de  mérito  que  será  firmado  nos  autos  do  multicitado  Agravo  de
Instrumento  por  este  e.  Juízo  de  primeiro  grau,  ainda  mais  sob  regime  de  plantão,  não
prosperando os pedidos formulados pela Associação autora, assim como pela FETEE-SUL nos
Eventos nº 161 e 162.

Os autos são remetidos ao Plantão Judicial para análise, o qual refere que a liminar
concedida no juízo no qual tramita a ação encontra-se em plena vigência, porquanto não foi
suspensa  em  qualquer  dos  recursos  ou  nas  ações  interpostas  pelo  requerido.  E  remete  à
conclusão deste juízo.

É o relatório.
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Decido.

1) Com relação ao pedido de admissão do Sindicreches como amicus curiae  no
presente processo, deixo pata analisar no decorrer da semana,  tendo em vista  a ausência de
urgência.

2) No que diz respeito às petições protocoladas nos Eventos 159 e 160, importante
salientar que a manifestação do Estado do Rio Grande do Sul trata-se de mera comunicação a
este juízo, uma vez que a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar
a suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas e privadas do Estado do Rio Grande do
Sul, enquanto vigente a decretação de bandeira preta do Sistema de Distanciamento Controlado-
RS,  independentemente  de  eventual  flexibilização  de  protocolos  (Evento  13)  foi  objeto  de
Agravo  de  Instrumento  por  parte  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (processo  nº
5034650-46.2021.8.21.7000), o qual encontra-se pendente de julgamento pela 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Em  despacho  proferido  em  23/04/2021  (Evento  67  do  processo  nº
5034650-46.2021.8.21.7000),  o  relator  do  Agravo  de  Instrumento,  desembargador  Antônio
Vinicius Amaro da Silveira, manifestou-se no sentido de que o recurso do Estado do Rio Grande
do  Sul  encontra-se  pautado  na  sessão  virtual  de  22  a  28.04.21,  em  andamento,  restando,
portanto, submetida à apreciação da e. Câmara a decisão liminar que indeferiu o pedido de efeito
suspensivo, bem como os demais acréscimos pertinentes agregados no andamento do recurso.
Nesse  sentido,  deferiu  a  juntada  do  petitório  aos  autos  eletrônicos,  para  conhecimento  e
avaliação do colegiado.

Sobrevieram petições ao longo do final de semana das partes autoras, Eventos 161
e 162, e já com resposta do Estado, no Evento 165, em razão do noticiado sobre a retomada das
aulas  presenciais nas  escolas  de  educação infantil  e  1º  e 2º  anos da educação fundamental,
provocando o juízo a se manifestar sobre o tema.

Observa-se que,  no evento 13, houve deferimento do pedido de antecipação de
tutela  para determinar  a  suspensão das  aulas presenciais  nas escolas públicas  e  privadas  do
Estado do Rio Grande do Sul, enquanto vigente a decretação de bandeira preta do Sistema de
Distanciamento Controlado-RS, independentemente de eventual flexibilização de protocolos.

Ocorre que em 12/04/2021 (evento 141), nova decisão interlocutória desacolheu o
pedido feito pelo Estado do Rio Grande do Sul, de revogação da tutela de urgência concedida,
mesmo na vigência do Decreto Estadual nº 55.799, de 21 de março de 2021, que permitiu a
retomada da cogestão.

A decisão judicial  é  bastante clara:  enquanto o  Rio Grande do Sul estiver  em
bandeira preta, estão suspensas as aulas presenciais nas escolas públicas e privadas de todo o
Estado, independentemente de eventual flexibilização de protocolos.

Como não houve a mudança de  bandeira nesta semana,  a medida liminar
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deferida continua produzindo efeitos jurídicos – pelo menos até ser modificada por outra
decisão judicial em grau de recurso e não por Decreto do Chefe do Executivo Estadual, em
respeito ao princípio da separação dos poderes.

Tanto que o próprio Estado do Rio Grande do Sul, na petição endereçada a 4ª
Câmara  Cível  do  TJRS,  na  data  de  23/04/2021,  nos  autos  do  agravo  de  instrumento  nº
5034650-46.2021.8.21.7000/RS (evento 159, out 02), refere-se: “pugnando-se pela reforma da
decisão interlocutória  de primeiro grau exclusivamente na parte  em que, conflitando com o
regramento estabelecido pelo Decreto nº 55.852, de 22 de abril de 2021, impede a realização de
aulas presenciais nos municípios que adotam os protocolos próprios da Bandeira Final Vermelha
por força da regra da cogestão prevista nos §§ 2º e 3º do art. 21 do Decreto nº 55.240/20.”

Nesse  contexto,  aguarde-se  o  julgamento  do  agravo  de  instrumento  nº
5034650-46.2021.8.21.7000/RS, sessão virtual em curso, com encerramento no dia 28 próximo.

Sobre o pedido de aplicação de multa pelo descumprimento de decisão judicial,
resta evidenciado que a fixação de astreintes neste momento não constitui meio eficaz. Pelo
contrário, apenas onera ainda o Estado, o qual atravessa notórios dificuldades financeiras, ainda
mais  em  meio  a  período  pandêmico  –  o  que,  ao  fim  e  ao  cabo,  acaba  por  onerar,  por
consequência, a sociedade gaúcha. Contudo, ressalvo que, o Ministério Público, poderá analisar
sobre eventual cometimento de crime de responsabilidade, nos termos do arts. 12 c/c 74 da Lei
1.079/1950.

Considerando o evidente interesse público envolvido, remeta-se cópia ao Setor
de Comunicação Social do TJRS para fins de proceder a ampla divulgação da  presente
decisão.

Deve  a  serventia  providenciar  a  intimação  das  partes  com  urgência,  podendo
utilizar meio telefônico ou e-mail. 

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA LUISA MARQUESAN DA SILVA, Juíza de Direito, em 25/4/2021,
às  13:6:34,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10007461330v9 e o código CRC 6c7d9ab6.
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